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PORTARIA Nº 214/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351720

 PORTARIA Nº 214/2012 – GAB./SUSIPEBELÉM, 
08 MARÇO DE 2012

 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1. Designar o servidor MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SANTOS, 
matrícula nº 5121272, a contar da presente data, como 
fi scal do Contrato Administrativo nº 027/2011/SUSIPE, cujo 
objeto é a prestação do serviço de impressão e reprografi a 
de documentos com fornecimento total de insumos para 
as unidades administrativas da SUSIPE, celebrado entre a 
empresa C2A Serviços em Tecnologia da Informática Ltda a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE.
2.  Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 216/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351727

PORTARIA Nº 216/2012 – GAB./SUSIPE       BELÉM, 08 
DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1. Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, 
matrícula nº 5710693, a contar da presente data, como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 014/2011/SUSIPE, cujo objeto 
é a aquisição de garrafões de água para a SUSIPE, celebrado 
entre a empresa Pinheiro & Silva Comercial Ltda - ME e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE.
2. Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3.  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.                        
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 218/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351733

PORTARIA Nº 218/2012 – GAB./SUSIPE 
  BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1. Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, matrícula 
nº 5710693, a contar da presente data, como fi scal do 
Contrato Administrativo nº 008/2011/SUSIPE, cujo objeto é o 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo – GLP de 13 e 45 
Kg (Lotes 01,02,03,04 e 05) para as Unidades Prisionais da 
SUSIPE, celebrado entre a empresa M O Landim Comércio e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará – 
SUSIPE.
2. Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 219/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351735

PORTARIA Nº 219/2012 – GAB./SUSIPE 
BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1.  Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, 
matrícula nº 5710693, a contar da presente data, como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 009/2011/SUSIPE, cujo objeto é 
o fornecimento de gás liquefeito de petróleo – GLP de 13 e 45 
Kg (Lote 06) para as Unidades Prisionais da SUSIPE, celebrado 
entre a empresa Francisco Ricardo Valeriano Lopes - Me e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE.
2.  Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3.    Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 220/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351737

PORTARIA Nº 220/2012 – GAB./SUSIPE                   
BELÉM, 08 DE MARÇO DE 2012

 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE:
1.  Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, 
matrícula nº 5710693, a contar da presente data, como 
fi scal do Contrato Administrativo nº 051/2011/SUSIPE, cujo 
objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios (Itens I e II 
– carne bovina congelada) para as Casas Penais integrantes 
do Pólo Belém, celebrado entre a empresa Pólo Comércio 
& Representação Ltda e a Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE.
2.  Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 217/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351729

PORTARIANº 217/2012 – GAB./SUSIPEBELÉM, 08 DE 
MARÇO DE 2012

 O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1. Designar o servidor REGINALDO COSTA CARDOSO, matrícula 
nº 5710693, a contar da presente data, como fi scal do 
Contrato Administrativo nº 049/2011/SUSIPE, cujo objeto é 
o fornecimento de uniformes para os internos custodiados na 
SUSIPE, celebrado entre a Associação Pólo Produtivo Pará e a 
Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado do Pará 
– SUSIPE.
2. Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

PORTARIA Nº 213/2012 – GAB./SUSIPE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351713

PORTARIANº 213/2012 – GAB./SUSIPEBELÉM, 08 DE 
MARÇO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93.
RESOLVE: 
1.  Designar o servidor MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula nº 5121272, a contar da presente data, 
como fi scal do Contrato Administrativo nº 016/2011/SUSIPE, 
cujo objeto é a prestação dos serviços de tecnologia da 
informação e comunicação para diversas localidades da SUSIPE, 
celebrado entre o Processamento de Dados do Estado do Pará 
- PRODEPA e a Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará – SUSIPE.
2.          Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
3.          Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                           ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Pará

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 352058

PORTARIA Nº 067/2012–CGP./SUSIPE
BELÉM, 12 DE MARÇO DE 2012.

O CORREGEDOR GERAL PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
      RESOLVE:
 I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, 
a instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa, acerca do Memo nº 155/2012-
GAB.SUSIPE, de 08.03.12, referente à denúncia da Empresa 
INHOQ – Ind. e Com. de Alimentos Ltda – ME, datado de 
20.04.11, de suposta irregularidade no processo licitatório do 
Pregão Eletrônico nº 04/2011;
II Constituir Comissão composta pelos servidores, que atuará 
como Presidente, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, Advogado, 
CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, Consultor Jurídico, membro e 
CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, Advogado, membro;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 

da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201, parágrafo único, da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao fi nal da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Francisco Robério Cavalcante Pinheiro
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará
CGP

PORTARIA Nº 479/2012-DG.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351842

PORTARIA Nº 479/2012-DG
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III 
e X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução 
n° 231/2007, alterada pela 372/2011- Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, bem como a Portaria n° 358/2005 – DS/
PROJUR;
RESOLVE:
CREDENCIAR a Empresa AUTO PLACAS PIONER, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.132.429/0001-84, Km 08, Conjunto Milton 
Corrêa de Melo, Sala C, bairro Zona Rural, CEP: 68.515-000, no 
município de Parauapebas, com o código de cadastramento nº 
048PA12, para confeccionar placas e tarjetas de identifi cação 
de veículos automotores, reboques e semi-reboques, de acordo 
com a legislação vigente e no âmbito da Jurisdição deste 
Departamento de Trânsito.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Direção Geral, 23 de fevereiro de 2012
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JUNIOR
DIRETOR GERAL

EXTRATOS DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 352097

PORTARIA Nº. 601/2012-DAF/CGP DE 09.03.2012
A Coordenadora de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria 118/2011-DG/CDRH;
CONSIDERANDO o disposto no art. 91, da Lei 5.810/94, de 
24.01.1994 e a apresentação da Certidão de Nascimento 
datada de 15.02.2012,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MURILO AVANIR DA SILVA FRANÇA, 
Assistente de Trânsito, matrícula 57191860 /1, lotado na 
Gerência de Transporte, dez (10) dias, de Licença Paternidade, 
no período de 15.02 a 24.02.2012.
Manoela Paulo de Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº. 602/2012-DAF/CGP DE 09.03.02012
A Coordenadora de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas através da 
Portaria 118/2011-DG/CDRH;
CONSIDERANDO o disposto no art. 91, da Lei 5.810/94, de 
24.01.1994 e a apresentação da Certidão de Nascimento 
datada de 15.02.2012,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDNELSON GOMES RIBEIRO, Motorista, 
matrícula 57195534 /1, lotado na Gerência de Transporte, 
dez (10) dias, de Licença Paternidade, no período de 19.02 a 
28.02.2012.
Manoela Paulo de Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 624/2012-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 351980

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos II e V, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 21 de janeiro 
de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 168/2004 
E 358/2010 do Conselho Nacional de Transito CONTRAN, os 
termos da Portaria nº 1912/2007-DG/PROJUR do Departamento 
Estadual de Transito - DETRAN/PA e demais normativas afi ns:
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Finanças 
(SEFIN) em resposta ao Ofício nº 03/12 – Detran/PA, informou 
a este estimável Órgão sob o Ofício nº075/2012-DETM/SEFIN 
que fi ca como comprovante da Inscrição Municipal o Diploma de 
Alvará de Licenciamento.
CONSIDERANDO que a EMPRESA MASTER AUTO ESCOLA 
LTDA ME de NOME FANTASIA MASTER AUTO ESCOLA, CNPJ 
nº13.831.942/0001-63, apresentou o Alvará de Licenciamento 


